
ESTATX) DA PÂRÂÍBA
PREFEITURA I{IIICIPAL DE DIIAS ESTNÂDÀS

Avrso DE cHÂilAnEr{To púBLrco pARA cot{TRATAçÃo otRrra
DrspENsA No @OO4/2O23 LEt L4.t33l2O2L

A Prefeitura municipaL de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 74.733/ 2021, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 67 /2Q22, art. 11, convoca as empresas intenessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ,qEIO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO Eü RÂZÃO DO VALOR:
ContrataÇão de empresa especializada no desenvolvimento., implantação,
locação de Sistema do E-Sic (Sistema El,etrônico de Informação ao
Cidadão), licenciamento e hospedagem do Portal, da Transparência e do
Portal Institucional e Senviço de Consultoria de acompanhamento pana
cumprimento dos índices da transparência na Pnefeituna Municipal de
Duas Estradas - PB, durante o exercÍcio financeiro de 2023.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI 3T/O7/2O23.
EÍriAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pbfgrnail. com.
O termo de neferência e demais informações podem sen baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de laneiro de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAÍIIAÍ.IENTO PÚBIICO

PREÂflBULO

o l4uNIcÍPIO DE DUAS ESTRADAS, inscrito no CNPI sob o ns
O8.7a7 .A12/OOOI-\O, atnavés da PREFEITÂ II|UÍ{ICIPAL, torna púb1ico que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ne 14.]-33/2027,
obietivando a contratacão do obieto adiante descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada no desenvolvimento,
implantação, locação de Sistema do E-Sic (Sistema E1etrônico de
Informação ao Cidadão), licenciamento e hospedagem do Portal da
Transparência e do Portal Institucional e Serviço de Consultoria de

acompanhamento para cumprimento dos Índices da transparência na
Pnefeitura Municipal de Duas Estnadas - PB, durante o exercÍcic
financeiro de 2023.

RECEBMEiITO OAS PROPOSTAS ÂTÉ: 31lO1 /2O23 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E.I4AIL PARA ENCAI'IINHA'4EilTO DAS PROPOSTAS:
prefeituradeduasest radas . pb@gmai1. cog
Responsável (a): Central de
Contratações ltunicipais (CClil)

Contato: (83) 99158-e654



ESTÂDo DA PÂRAÍBA
PREFEITURÂ l,f,Jt{ICIPÀL DE IXJAS ESTRÂDAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAITIEilTAçÀO:

1.1. O Munícípio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
púb1ico interno, tendo por fÍnalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na LeÍ Orgânica do MunicÍpio.
1.2. O Hunicípio de Duas Estradas - PB necessita da execuÇão dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes ao Portal da Transparência do Município.
1.3. Assim, o Município necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com
base no art. 75, I, da Lei Federal ne 14.133r de O1 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2022, ÊM

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃb DETATHÀDA DO OBJETO:
2.1. contratação de empnesa especializada no desenvolvimento,
implantação, locação de Sistema do E-Sic (Sistema Eletrônico de
Informação ao Cidadão), licenciamento e hospedagem do Portal da
Transparência e do Portal Institucionaf e Serviço de consultoria de
acompanhamento para cumprimento dos índices da transparência na
Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, durante o exercÍcio
financeiro de 2023.

3. OBRrGÀçôES DA CONTMTÂDA:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o namo

de atividade reLacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas

LEGISIAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal ne. 74-133/2021, Decreto Municipal
ns 67, de L4 de junho de 2022.

INFoRI.lltçÔES ÀDfCIo|{AIS: O edital e seus anexos encontram-se disponÍveis
no link do Diário Oficial ou poderá ser soticitado através do e-mail
de recebimento de propostas.
REFERÊNCIA DE TEIiPO: Para todas as referências de tempo sená observado
o horário de BrasíIia e contados em dias úteis.

oRGÃO DEt{AilDAilTE: MUNrCÍpro DE DUAS ESTMDAS cuja prefeita Municipal
é a autoridade solicitante ê a ordenadora de despesas, utilizando
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas
da contratação.
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as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perente seus
fonnecedores ou tercêinos em nazão da êxêcução do objêto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestan
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimênto e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçõês de habilitação e
qualificação exigidas no nespectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorneções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:

a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíeI
execução dos serviços contratados;
c) - Notifican o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitÍda a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdÍo de informações pertinentes a

essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO CONTMTO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Geston
do Contrato designado.
5.2. compête ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviços;

(ro
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b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e 'Fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
g) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no êditaI do processo licitatório e pactuadas no
contnato;
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva promogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em pnazo hábi1, quando prever ou
verificar necessÍdade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ns t4.!33/21,
sená de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regulamentares do serviço
e as cláusul,as constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentan seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitatívas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possíveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Notâ Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
serviços e demais informações que sê fizerem necessárÍas);
C) Manter permanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contratada,
definidas nos dispositÍvos contratuais fundamentalmente quanto à

4
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observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no
14.133/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao servÍço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condiçôes
pnevistos em 1ei;
k) zêlar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadâs; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públÍcos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIHENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verifican se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuan
as devidas correções imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5,6 A fiscalização de que tnata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiÇões técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

cornesponsabilldade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 12O da Lei ne 14.133r de 2021.

6. VALOR ESTIIII,UX) DA COilTRATAçÃO:
6.1. R$ 15.055,26 (Quinze mil e cinquenta e cinco reais e vinte e seis

centavos);
6.2- A, estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtÍdo mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II deste Edital de Chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

7. CONDIçõES DE PÀGA}tEilTO:

@
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7.1. O pagemento será efetuado nâ Têsouraria do Contratante, medÍante
processo reBular, da seguinte manêÍra: Para ocorrer no prazo dê trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detafhadamente o objeto do serviço prestado no perÍodo, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documêntos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçÂ,,IENTÁRTA:

8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :
Recursos próprios do Í.tunicípio de Duas Estradas:
o2.oo - o4.a22.aoo2-26a6 - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
adÍtamento .

10. DO REA]USTE TD PREÇO:
10.1. O reajuste contratual podená ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assÍnatura do contrato.
aO.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de pneclusão lógica.
1O.3. Para o reajuste sená aplicado o Índice Nacíonal de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
7A.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os serviços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último índice conhecido, cabendo a correção de cáIcu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSC$iO OT' SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Hunicípio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
IÍmite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lêi 14.133/2L.
L7.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.
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ESTÂM DA PÂRAÍBA
PREFEIIURA ITI ICIPAL DE U,,IS ESTMDAS

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCT'ÍIiENTOS DE HABILIIAçÃO:
12.1 Habilitação lurídica

Registro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constÍtutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorÍzação, em se tratândo de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civÍs,
acompanhada de prova de diretoria em êxercÍcÍo.
e) O contrato social e suas alterações, quando possÍvel, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíveI com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO,
que o apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria
ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto da presente dispensa de licitação *(no caso
de empnesas dos setones do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e

compatÍveI com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forna da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Centidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equj.valente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria

O
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Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de DébÍto, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72.44O/2O1L).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do pnoponentê.

13. DA QUALTFTCÀçÃO rÉCilrCA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Púb1ico ou de Direito
Privado, compnovando ter realizado atividade compatÍvel e pertinente
ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas fiscais/empenho
que comprovem os serviÇos/fornecimento de atividade compatível e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DTSPOSTçõES FrMtrS:
74-t É vedada a subcontratação parcial ou totaI, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantês na Lei de n.s t4.733/2!, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimênto de eventuais lacunas.
1,4.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
!4.4 Fica eIeíto o Fono do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 26 de laneiro de 2023.

: , * . .-- ..". - 
.- -"' 

a. r..' c- ^.t-*
Central de Contnatações Hunicipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAHENTO

Anexo I - Especificações
Anexo 1I - Modelo da Proposta
Anexo fII - Hinuta do contrato

@
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ANEXO I - ESPECIFICAçôES

DISPENSA No Wpn4l2g23 LET t4.t33l2g2L

1.O. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de LÍcitâção:
Contratação de empresa especializada no desenvolvimento, implantação,
locação de Sistema do E-Sic (Sistema Eletrônico de Informação ao
Cidadão), licenciamento e hospedagem do Portal da Transparência e do
Portal Institucional e Serviço de Consultoria de acompanhamento para
cumprimento dos índices da transparência na Prefeitura Municipal de
Duas Estradas - PB, durante o exercício financeiro de 2023.

2.O. JUSTIFICATTVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo â
finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tela. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

3.O. OBRTGAçÕES OO COilTRATADO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pâra o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o rêpresente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. PermitÍr e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo prestar
os infonmes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

dê Sistema do E-sic (Sisterra Eletnôflico
ao cidadão), licenciafiento e

Portâl da Transparência e do
ê serviço dê consultorla
para cu[pnüEnto dos índl.ces

nâ Prefeitura ttunicipêI de

6à

t__i01
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3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do contratantej
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibifidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.14. Reparar, comigir, remover, reconstruÍr ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, de'Feitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4.O. DO CRITÉRTO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS
4.1. Havendo proposta com valor para o respêctivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.L.2. com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal situação, não sendo possíve1 â imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-Ihe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2- Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando 'For o caso, apenas o item
correspondente.
4.3. o valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos senviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.O. }TODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante dêste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme fãcuIta o instrumento convocatório - Anexo I1.

tí
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ANEXO rI - I,()OELO DE PROPOSTA

DTSPENSÂ N6 0pp]O412623 LEÍ L4.t33l2O2L

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No W4/2621 LEI 74.L3312O2L

OBIETO: Contratação de empresa especializada no desenvolvimento,
implantação, Locação de Sistema do E-Sic (Sistema Eletrônico de
Informação ao Cidadão), licenciamento e hospedagem do Portal da
Transparência e do PortâI fnstituciona] e Serviço de Consultoria de
acompanhamento para cumpnimento dos índices da tnansparência na
Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, durante o exercício
financeiro de 2Q23.

PROPONENTE:

Pnezados Senhores, nos tenmos do processo de dispensa de Licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

cóorco DrscRrlrtÀçÂo r.irrDÂDE

01 Locação de Sistema do E-Sic (Siste,na Êlêtrônico de Iníormação ao l'1ês
Cidadão), Iicencia[ento e hospedagem do Portal da Trânsparência
e do Po.ta1 Institucional e Serviço de Consultoria de
âcohpánhanento para cumpaiftento dos índlces da transparência na
Prefeitura [unicipâI de Duas Estrâdas - PB.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 11 ( onze ) meses .

PAGAHENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Responsável

QUÂ TrOÂDE

11
I
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dede

CNP]
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ÂNEXO TII .

DISPENSA NS

ESTÂIIO DA PÂRÀÍBÀ
PREFEITURÀ iftr{ICIPAL DE III'ÂS ESTRAI'AS

I,IINUTÀ DO COI{TRATO

@@4/202' LEI No 14.13312A27

CoNTRATO Ns ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI4 A
PREFEITUM MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

.., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORHE

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORI4A ABAIXO:

Pê1o presentê instrumento particular de contrato, de um lado PREFEfTURA
IiU|{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas
Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .OL2/OOOL-TO, neste ato representada pela
Prefeita Joyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria
Publica, nesidente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona
Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O-4O7.5O4-4O, Carteira de
Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANT, e do
outro lado . - ..., CNPI
ne .. . .. . .. ., neste ato representado pon ... . residente e domiciliado
na ...., . - ..., CPF ns

.., Carteira de Identidade ne ...., doravante simplesmente
CoNTRATADO, decidiram as partes contnatantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

cúUsuLA PRIIITEIRA - DOS FUIDAIIIEiITOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne OOOO4/2O23,
processada nos termos da Lei n" 14.L3312O21; Decreto Municipal no
67 /2022; e legislação pentinente, consideradas âs alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cláusul"as deste contrato.

CLÁUSULA SEGUI{DA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa
especializada no desenvolvimento, implantação, locação de Sistema do
E-Sic (Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão), licenciamento e

hospedagem do Portal da Transparência e do Porta1 Institucional e
Serviço de Consultoria de acompanhamento para cumprimento dos índices
da transparência na Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, durante
o exercício financeiro de 2O23.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acondo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes
técnÍcas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação ne
oooo4l 2023 Lei n" 14.133/2027 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
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independente de transcriÇão; e sob
unitário.

PARÀÍBÁ
DE IX.IAS ESIRAIIAS

o regime de empreitada por preço

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ...
(...).
Representado por: ... x R$ ...

ctÁusulA QUARIA - Do REAluSTAtrtEt{To EIrt sEilTIDo EsTRrTo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um

ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de um ano
será contado a pàrtir dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela úItima
varÍação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentan memória de cáIcu1o referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índÍce oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pnazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculáveI, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei !4.133/2L

CLÁUSULA QUINTA - DA [X)TAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do
orçamênto vigente:
Recursos Pnóprios do ltlunicípio de Duas Estradas:
o2.oo - 04.122.1002.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

CLÁUSUUT SEXTA - DO PAGAIIIEilTO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância

13
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às normas e procedimentos adotados pelo contratante, bem como as
disposiçôes dos Arts. 74L a 146 da Leí t4-133/27; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de
adimplemento.

CLÁUSULA sÉTIiIA - Dos PRÂzos E DA VIGÊNGIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/2O2L, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 11 (onze) meses,
considerada da data de sua assÍnatura; podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 7O5 a L14, da Lei 74.L33/21.

cúUsUUt oITAVA - DAs oBRIGAçôTs oo CoNTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento nelativo a execução dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos servÍços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

essas atribuições.

cúusulA M)NA - DAs oBRrcAçõEs Do coàrrRATAIxl:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atÍvidade refacionada ao objêto contratual, com observância aos
prazos estípulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
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contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em partê, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaÇão
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
quali"Ficação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) Efetuan a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaÇões, prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e seus
anexos.
i) Não será admÍtida a subcontratação do objeto licÍtatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
veri'Ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

cLÁusurA DÉcrr4À - DA ALTERAçÃo e exrrrçÃo:
Este contrâto podená ser alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. 724 a !36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 739, todos da Lei !4.t33/21
Nas âIterações uniLaterais a que se re'Fere o inciso I, do caput do
Att. L24, da Lei 14.a33/21, o contratado será obrigado a acei.tar, nas
mesmas condições contratuaÍs, acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços, de até o rêspectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo

diploma 1ega1, do vaLor inicial atualizado do contrato. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUIA DÉCIilA PRII'iEIRA - DO RECEBIHENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçôes de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratantê obedecerão, conforme o
caso, às disposições do Art. 14O, da Leí L4.133/2L.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
recebimento pnovisório, se dará pelas pantes, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dÍas
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, safvo em casos excepcionais, devidamente
j ustificados .
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CLÁUSULA DÉcIiIÂ SEGUiIDA . DÂs PEIiIÂLIDÂDES:
0 Contratado será nesponsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infraçôes previstas no
Art. 1,55, da Lei t4.!33/27 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma Iega1, as seguintes sanções: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administnativa de dar causa à inexecução
parcial do contnato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 8,5% (zero vÍrgu1a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 7ü( (dez por cento)
sobre o valor do contrato pon qualquer das infrações administrativas
previstas no referÍdo Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Púb1ica direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incisos fI,
ffl, IV, V, VI e VfI do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade pana Iicitar ou contratar no âmbito da Administração
Púb1ica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do neferido Art.
155, bem como pelas infrações administnativas pnevistas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f - aplicação cumuLada de outras sanções previstas
na Lei 14.733/27.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao Contratado, sená automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vj.er a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIÊIÂ TERCEIRA - DA co{PEÍ{sAçÃo FI]'IÂNCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será adnitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

nazão do atraso no pagamento serão caLculados com utilização da
seguinte fórmula: EH = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado' 1 = (TX + 1O0) + 365, sendo TX = pencentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese

Êa§/
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do neferido índice estabelecÍdo para a compensação financeira venha a
ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determÍnado pela legislação
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍiIA QUÀRTA - DO FORO:

Para dirimin as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem
o Foro da Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02
(duas) vias, o qual vai assinado pelas pantes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

17
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DI/íRIO OFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n" 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Drras Estradas/PB 27 de larcro de 2O23

AVISO DE CHAIIIAIT.IENTO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No OOOA4/20.23 LET 14.133/2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefeita do
Hunicípio de Duas Estradas - PB, no uso das suãs atribuiçõês e com
fundamento na Lei ns t4.733/2821, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2O22r art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PloR FTEIO DE DISPENSA DE TICITAçÃO Er't RAZÃO DO VALOR:
Contratação de empresa especializada no desenvolvimento,
implantação, locação de Sistema do E-Sic (Sistema Eletrônico de
fnformação ao Cidadão), licenciamento e hospedagem do portal da
Transparência e do Portal fnstitucional e Serviço de Consultoria de
acompanhamento para cunprimento dos índices da transparência na
Prefeitura Hunicipal de Duas Êstradas - PB, durante o exercício
financeÍro de 2023.
PRAZO DE EI'ITREGA DAS PROPOSTASI 3t/Ot/2O23.
EIiIAIL PARA EmrIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas.pb§grnail.com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link dÍsponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 26 de JaneÍro de 2O23.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTMDAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. br /edital/ed1ta1-de-chamamento-
p u b 1 i c o - d i s p en s a - n - OO@O 4 - 2A23 - le i - n - 14 - 7T - 2A2L /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estrâdãs/PB - CEP: 58-265{00
Tel; (83) 3265 1030- E-mãil: prefêitura@duasestradas.pb-gov.br
CNPJ: 08.787.012IOOOI-1O


